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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECISÃO (Nº 01/2020)

&
rÕ't5#

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECISAO
Vistos e relatados os presentes Autos de Processo

Administrativo Disciplinar no 04l2O19 instaurado pela Portaria no 29312020 de

01lOgl2O2O, para apurar irregularidades atribuídas à servidora Ana Maria de Jesus

Vieira, matrícula 63, verifiquei que:

o Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado obedecendo

a todos os requisitos legais, atendendo-se aos principios da legalidade' publicidade'

ampla defesa e contraditorio'

QueaComissáoProcessanteexerceusuasatividadescom
independência e imparcialidade, atuando diligentemente na descoberta da verdade

material, objetivo primordial de todo e qualquer procedimento administrativo'

Verifica-se,igualmente'queacomissãoprocessanteatendeua
todos os Prazos Processuais.

Examinadas a declaração da investigada e demais provas

constantes dos Autos, vê-se que há sufiqentes provas nos autos que atestam ter a

servidora imputada Ana Maria de Jesus Vieira, matrícula 63, praticado as condutas

descritas na Portaria instauradora da comissão processante.

Apos a citação inicial a mencionada servidora' por seu defensor

dativo apresentou Sua resposta às acusaçoes a si imputadas' alegando' em Suma' que

se aposentou por tempo de contribuição e não pelo regime especial, não indo de

encontro, portanto, à recente decisão proferida pelo sTF, em julgamento de Recurso

Extraordinário quando decidiu que a aposentadoria especial não tem direito à

continuidade do recebimento do benefício'

Entretanto, conforme bem salientou o RelatÓrio Final da

comissão Processante, todo o tempo de contribuição previdenciária foi na condição de

professora, estando demonstrado à saciedade que a servidora está aposentada e

ainda continua a trabalhar no ente municipal'

Conforme ressalta o RelatÓrio Conclusivo da Comissão

Processante, a lei municipal que rege a presente questão não traz distinção entre as

eventuais causas da aposentadoria e/ou sobre os regimes previdenciários' não

devendo, portanto, a interpretação legal ser restritiva, pois ai estaria sendo desviada 1
sua própria finalidade, ou seja, oportunizaçáo de uma nova vaga no cargo público eryí

razáo de sua vacância pela aposentadorra do servidor'

PraçaFlorianoPeixoto no.2T,luAndar.centro.,ltabaianinha/sE,cEP49'290'000,CNPJl3'098'181/0001-82'e-
mail Pmitabíá)uol com.br
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PREF.EITI.] RA MTI NICI PAL DE I.I.ABAIANINHA

Ressalta ainda a Comissâo processante que o Tribunal de

Justiça do Estado de sergipe, em recente decisão, (Apelação cível no 202000705831 - 1'càmara

cívet, TJ/sE, Ret Roberto Eugênio da Fonsêca porro, Jutgado em 26106t2020) considerou válido o ato

administrativo que exonera Servidor por aposentadoria voluntária' fundamentado nas

recentes decisões do STF, reforçado pela previsão legal estabelecida em diversas leis

municiPais.

No caso do presente procedimento, a servidora investigada

decidiu voluntariamente pela Sua aposentadoria, no entanto, contrariando a recente

decisão da suprema corte e do Tribunal de Justiça do Estado de sergipe, continua a

trabalhar sem abrir mão da aposentadoria'

Assim, em relação à mencionada servidora, tendo em vista que

a mesma está aposentada e continua a trabalhar, conforme Seu depoimento' além dos

documentos anexados aos autos, acato o RelatÓrio da comissão Processante para

julgar procedente a acusação inicial, e determinar a demissão e/ou exoneração da

mencionada Servidora, devendo-se tornar ciente o chefe de Recursos Humanos da

Prefeitura MuniciPal.

Itabaianinha-SE, 29 de de 2020.

DANILO ALVES DE
Prefeito

praça Floriano peixoto no. 2?. l'Andar, Centro. ltabaianinha/SE, CEP 49.290'000. CNPJ 13.098.181/0001'82, e'

mail nnritab í.uol.corn.bl'
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DECRETO (Nº 007/2021)

 

ES'FADO DE SERGIPE

mmmMUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 007f2021

DE M DE JANEIRO DE 202]

“Nomeia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANIN'HA. Estado de Sergipe, no

uso das al:-ibuiçõec legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de ducmbro de 2009 e. ainda dc Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas allerações

posterim,

DE TA:

Art. l' - Fica nomeado a partir dam data, o servidor abaixo relacionado;

Mm Luna dos Santos 5.30251-0 SSPSE/ 082.959,97543

 

 

Art. 2' - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 04 DE JANEIRO DE ZM].

DANILOALVES

Prefeito M

 

Pç. FlodilloPeixom. If”. I“ Anch“ v—Cmo - minh-ISE. CEP49290—000 CNPIIMFn' IJJHBJIIIMDI-H aqui]: ªiuàúipgªl Qm br
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LEI (Nº 1062/2021)

\ J_,

lA,
,**

PREFEITT'RA MI'MCIPAL DE ITABAIAÀIII\IHA

LEI N.. 1.06212021
DE 04 DE JANEIRO DE 2O2I

"Dispõe sobre alteroções e auéscimos uo texío
do Lei Municipal de n'1.02j/2019, e dó outras
proviüncios".

O PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIAIVI\IHA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente nos termos do que
dispõe o artigo 79, emseus incisos [V e lX, fazsaber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sancionou a seguinte Lei:

Art lo. O artigo l0 passará a viger com a seguinte redação:

"Árí 10. O período de volidade de cada processo qualitativo de avaliação de
aptidão será de 04 (quatro) anos, a partir dos quais serão escolhidos, iao@lPrefeito(a) Municipal, aqueles proJissionais ovaliados como aptos para o
exercício do cargo oufunção de Diretor(a) Escolar, em jornada de trabalho em
tempo integral.

Pardgrafo único. O(Á) Diretor(a) Escolar pderá ser reconduzido ao cargo ou
função tantas vezes quantas for habititàdo nos processos qualitatiws de
avaliação de aptidão voltados a estefim.,' (NR)

Art- 2. O artigo 12 passa a viger com a seguinte redação:

"Art. J2. ocorrendo avacôncia dafunção ou do cargo de Diretor(o) Escolar,
o(a) Prefeito(a) recoterá ao banco de reservas de Diraores(as) Escolares
habilitado(as) em processo qualitativo de avaliação de aptidão para o cargo
ou funçdo, dentre os quais qercerá a ltvre escolha e nomeará o(a)
substituto(a) no prazo mfuimo de t0 (dez) dias letivos desde o surgimento da
vaga.

Praça Floriano Peixoto, 27, te Andar, Centro, CEP 4929GOOO, e.mail: sabinete@itabaianinha.se.gov.br.
Itabaianinha -Serglpe

função do(a) novo(a) Diretor(a) Escolar escolhidõ@) ficaró adstrito ao tempo
remanescente de ualidade do processo qualitativo de avaliação de aptiüio, ios
termos do artigo 10 desta Lei." (NR)
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Art 3'. o artigo I 3 Jf#ffi"TH?J##"' il##IIYHA
"Árt 7i- A destituição ou uoneração de um(a) Diretor(a) Escolar se dará
conforme disposto no inciso II do artigo 79 do Leí Organica'Municipal, podendo
ser regulamentado por ato próprio do poder Execut{vo para tal.

I - Revogado;

II - Revogodo;

ilI - Revogado;

§ 1"' O Cowelho Escolar, mediante decisãofundamentada e doctrmentada pela
maioria absoluta de seus membros, ou o(a) Secretário(a) Municipai de
Educaçdo, mediante despacho. fundomentado, poderão propo), * fal prefeito (a)
a destituição ou exoneração do(a) Diretor(a) Éscolar i" tioyunçào ou cargo.

§ 2o. Revogado;

§ 3o. Revogado;

§ 1". Revogado." (NR)

Art 4o. o artigo 16 passaná a viger com a seguinte redação:

"Art 16. o período de validade de cada processo qualitativo de avaliação de
aptidão será d3 04 (quotro) anos, a parti dos quaís serão escolhidos, iaofu)Prefeito(a) Municipal, aqueles proJissionais avaliados como aptos para o
exercício do cargo oufunção de coordenador(a) pedagógico(a), imiornada detrabalho em tempo integral, podendo ou não íoincidi 

"á* o'do(a) Diretor(a)
Escolar, nos termos desta Lei.

Parágrafo único- O(Á) Coordenador(a) Pedagógico(a) poderá ser reconduzidooo cargo ou funçdo tantas vezes quantas for ttaitlttado nos processos
qualitativos de avaliações de aptidão uàttodo, a"estefim.,, NR)

Art 5o. O artigo 18 passa a viger com a seguinte redação:

"Arí 18. ocowendo a vacôncia da função ou do cargo de coordenador(a)
P_edagógico(a), o(a) prefeito(a) recorrerá ao banco de reservas decoordenadores Pedagógicos habilitados(as) em processo qualitativo deavalileão de aptidão l*o 9 cargo ou funçãi, dent i o, quois exercerá a livre

desde o surgimento da vaga-

PoragraÍo (Inico. N9 ."*! do disposto neste artigo, o exercício do 
"orgo 

oJ
função do(a) novo(a) coordenãdor(a) peaosü;o@ escolhido(a) Jicará

Praça Floriano peixoto, 27,|a Andar,Centro, CEp 49290-OOO, e_mail: gabinete@itabaianinha.se.sov.br.
Itabaianinha -sergrpe

)
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adstrito,,,"*o:Y#m#»i:tr;f,3milf,,ru**odeavatiaçtio
de aptidão, nos termos do artigo 10 desta Lei." (NR)

Art. 6". O artigo 19 passa a viger com a seguinte redação:

"Arí 19. Á destituição ou exoneração de um(a) Coordenador(a) Pedagógico(a)
se dará conforme disposto no inciso II do artigo 79 da Lei Orgônica Municipal,
podendo ser regulamentado por ato próprio do Poder Fxecutivo para tal." (NR)

ArL 7". O § 2' do artigo 20 passa a viger com a seguinte redação:

§ 2o Formor-se-á um banco de resertas, dentre os avaliados como aptos, tanto
de Diretores(as) Escolares quanto de Coordenadores(as) Pedagógicos(as), com
o objetivo de prover eventuais vocâncias" (NR)

Art. 8o. o inciso wII do artigo 24 passa a viger com a seguinte redação:

WII - encaminhar, quando for o cctso, à outaridade competente, o praisto no
parágrafo único do artigo l3 desta Lei; " (NR)

Art. 9". O artigo 36 passa a viger com a seguinte redação:

*Art 36. Dentre os aprovados, escolhidos e nomeados pelo(a) Prefeito(a) para
assumirem as direções dos unidades educacionais de ltabaianinha, cabe ao(a)
Secretário(a) de Educação suas respectivas lotações.

Pordgrafo (Inico. No tocante à escolha dos(as) Coordenadores(as)
Pedogógicos(as) de cada escola ou grupo de escolas, dentre os igualmente
aprovados, escolhidos e dqidamente nomeados pelo Prefeito Municipal, caberá
aos(às) respectivos(as) Diretores(as) Escolares e ao(à) Secretário(a) de
Educação fazerem os entendimentos administrativo-pedagógicos que melhor
representem os interesses do Rede Escolor Municipal para estas definições,
cabendo a este último também as respectivas lotações."

Art. 10. O caput do artigo 38 passa a viger com a seguinte redação:

uÁrt 38. O Poder Executivo Municipal, através da SME, tem até l5 de,
de 2021 para regulamentar, no que couber, a presente Lei, e até 15 de maio de
2021 para iniciqr a aecação do que a mesmo estabelece, dqendo estar todo o
processo em plenofuncionamento até o início do ano letivo de 2022."

Art 11. A alínea e) do artigo 40 passa a viger com a seguinte redação:

Praça Floriano Peixoto, 27, re Nrdar, *T:?.:,::,:i:ffiorrit: sabinete@itabaianinha.se.cov.br.
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PREFEITT]RA MUIUCIPAL DE ITABAIANII\IHA
"e) incisos W e WI do art. 128;"

Àrt.12. O ANEXO I passa a viger com a seguinte redação:

DENOMINAÇÃO SIGLA N" DE
CARGOS

YENCIMENTO
BÁSICO

Diretor Escolar CEC.I 24 2.750,00

Coordenador

Pedagógico
CEC.II 29 2.000,00

*SIGNIFICADOS DE EXPRESSÕES ABREWADÁS I]SADÁS No TExTo
DESTA LEI:

. SIMEN - Sistema Municipal de Ensino;

. SME - Secretaria Municipal de Educaçdo;
o PAT- Plano Ánual de Trabalho;
. PPP - Projeto político-pedagógico;
o PME - Plano Municipal de Educação
. LDBEN - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacionalu

Art 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABII\IETE DO PREFEITO MT'NICIPAL DE TTABAIANINÍHA/SE, EM 04 DE
JANEIRO DE 202I.

DÁNIL» ÁLWS DE CÁRVIHà,
prefeito Municipat 

U ll

Praça Floriano Peixoto, 27, le Andar, Centro, CEP 4929G@0, e-mail: sabinete@itabaianinha.se.qov.br,
Itabaianinha -Sergrpe
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LEI (Nº 1063/2021)

**

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANIN'IIA

LEI COMPLEMENTAR N.“ 1.063/2021

DE 05 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre alterações e acréscimos

ao texto da Lei Complementar nº

832/20]0, e da' outrasprovidências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente nos

termos do que dispõe o artigo 79, em seus incisos IV e IX, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei Complementar:

Art. lº. O artigo 4º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º ............................................................................................................

I - docente, assim considerada aquela desempenhada por aqueles que

planejam, ministram aulas, orientam a aprendizagem, participam do

processo de planejamento das atividades da escola, contribuem para o

aprimoramento da qualidade do ensino, participam das formações

continuadas e horas de estudo e colaboram com as atividades de articulação

da escola com a familia e com a comunidade, no exercício do cargo de

professor de educação básica;

II - suporte pedagógico à educação básica, assim entendido aquele

relacionado ao planejamento, a administração, à supervisão, à

coordenação, à orientação e à inspeção da educação;

III - diretor escolar e coordenadorpedagógico escolar, desempenhadas por

profissional exercente de Junção docente ou suporte pedagógico e

configurada nas tarefas de organizar, coordenar, dirigir, supervisionar as

atividades e/ou as ações administrativas e/ou pedagógicas desenvolvidas no

 

Praça Floriano Peixoto, 27, lª Andar, Centro, CEP 49290-000, e-mail: gabineteQitabaianinhasagovbr

Itabaianinha - Sergipe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

âmbito escolar cujas atribuições específicas e forma de investidura e de

avaliação de desempenho serão abordados em lei específica e posterior

regulamentação.

_? l º. Parafins deste Estatuto e de legislação complementar, as #inções do

magistério serão desempenhadas por servidor público, assim consideradas

as pessoas legalmente investidos em cargo deprovimento efetivo, em cargos

deprovimento em comissão e/ou contratados temporariamentepara atender

aosfins precivuos da Educação Munictpal. (NR)

2º. Os incisos XI e XII do artigo Sº passam a viger com as seguintes redações:

“XI -função de confiança são as atribuições e responsabilidades de direção,

chefia ou assessoramento atribuídas a servidor de carreira, fixadas em lei e

exercidas por livre nomeação e exoneração, mediante remuneração

cumulativa com o exercício do cargo efetivo;

XII - piso salarial e' o vencimento inicial atribuído ao Nível I dos cargos da

carreira porjornada de 40 (quarenta) horas semanais. ” (NR)

Art. 3". O & lº do artigo 6º passa a viger com a seguinte redação:

“39 lª O quadro do magistério público de Itabaianinha compreende dois

segmentos:

] - permanente, composto pelos profissionais que reúnem integralmente os

requisitos exigidos por esta Leipara exercício dos cargos da carreira,-

1] - suplementar, integrada por aqueles que não reúnem ainda a totalidade

dos requisitos estabelecidos para o avercício dos cargos da carreira. ” (NR)

Art. 4“. O 5 lª do artigo 8“ passará a viger com a seguinte redação:

“5 1 “Para ingresso na carreira do magistério é exigidaformação:

1 - média, modalidade Normal, para docente Nível I;

II - superior, licenciatura plena em Pedagogia ou em área específica de

disciplina curricular, ou bacharelado em área especifica de disciplina

curricular e curso médio Normal ou licenciatura plena em Pedagogia, para

docente Nível 11;
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III - superior, licenciatura plena ou pós-graduação em Pedagogia, para

suporte pedagógico. ” (NR)

Art. 5º. O inciso IV do artigo 9º passará a viger com a seguinte redação:

”[V - readaptação. " (NR)

Art. 6“. O artigo 11 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 11 A realização de concurso público para provimento de cargos do

magistério seráprecedida de ampla divulgação, através de edital especifico,

publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de

aplicação das provas. " (NR)

Art. 7º. O artigo 18 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 18 ............................................................................................................

É“ Iº. Revogado.

&” 2“ Quando for considerado por laudo médico incapaz para o serviço

público, o servidor será aposentado no cargo ou função anteriormente

ocupado ou de acordo com o disposto na legislaçãoprevidenciária em vigor.

55" 3ª. Revogado.

5 4º A decisão administrativa que determinar a reintegração dependerá de

processo administrativo no qual a Procuradoria Geral do Município tenha

emitido parecer opinando pela nulidade da demissão.

Art. 8“. Cria-se a Subseção IV da Seção I do Capítulo I do Título III, com a

seguinte redação:

“Subseção IV

Da Readaptação

Art. 18—A Readaptação e' o ato deprovimento derivado de cargo através da

colocação, temporária ou definitiva de servidor efetivo em cargo de

atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha *

sojrido em sua capacidadefísica ou mental, verificada em perícia realizada J

por Junta Médica do Municipio ou por ele credenciada ou da Previdência

Social.

55“ I º Sejulgado incapazpara o serviçopúblico, o servidor será encaminhado

para aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social.
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5 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins ao do

anteriormente ocupado, respeitada a habilitação exigida.

5 3º1nexistindo cargo vaga, a servidor será colocado em disponibilidadepor

até 3 (três) meses, devendo ser aproveitado tão logo haja vacância de cargo

compatível com a sua capacidade.

;? 4º O vencimento do servidor readaptado não sofrerá alteração devendo,

no entanto, haver reenquadramento no tocante às vantagens incidentes sobre

seu vencimento base, de acordo com a novafunção assumida.

5 5"Ao servidor ainda emperíodo de Estágio Probatório e' tambémfacultado

o direito de readaptação, de acordo com as disposições do caput deste

artigo, podendo, em caso de readaptação, as etapas de sua avaliação ser

iniciadas no cargo original e concluídas no cargo para o qual tiver sido

readaptado. "

Art. 9“. O é 3“ do artigo 22 passará a viger com a seguinte redação:

“_Ç 3 º Se a posse não se verificar no curso do prazo inicial ou no da

prorrogação, será tomada sem efeito o ato do provimento, com exclusão do

interessado doprocesso seletivo. " (NR)

Art. 10. Cria-se o artigo 26-A que vigerá com a seguinte redação:

“Art. 26-A Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de

provimento efetivo do magistério ficará sujeito a estágio probatório pelo

período de trinta e seis meses, durante o qual serão avaliados sua aptidão,

sua capacidade e seu desempenho, com base nos indicadores do Art. 33 desta

Lei. ”

Art. 11. O artigo 27 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 27 Resguardadas as necessidades, o interesse e a conveniência da

Administração Municipal, será permitido, mediante exame e autorização

prévios, o afastamento do ocupante do cargo do magistério do exercício:

III—paraparticipar, nos casos das alíneas b) e e) abaixo, após requerimento

prévio do interessado e respectiva aprovação do(a) Secretário de Educação,

em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras, consideradas idôneas
pelo Sistema Público de Ensino:
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_? ] ºÉ assegurada a cessão de ate' 2 (dois) profissionais do magistério para

o sindicato local da categoria, com redução de até 50% (cinquenta por

cento) dajornada de trabalho e com ônus para o cedente, não podendo ser

negociada a carga horária acima para quaisquer outros fins, seja junto à

iniciativa privada ou à pública, em qualquer das suas esferas.

5 8ºOprofissional do magistériopúblico municipal que tiver sob suaguarda

filho(s) com deficiência que exija(m) a sua presença e o acompanhamento

de perto, farájus à redução dajornada de trabalho em até 50% (cinquenta

por cento), sem prejuízo de seus vencimentos, podendo este percentual,

inclusive, ser dividido igual ou desigualmente entre os pais ou responsáveis

legais, caso ambos sejam profissionais do magistério municipal, se assim o

desejarem, por requerimento oficial. ” (NR)

Art. 12. A alínea c) do inciso II e os incisos XIII e XV do artigo 28 passarão

a viger com a seguinte redação:

”Art. 28 ............................................................................................................

II ......................................

c) por efetivo exercício do cargo;

HII -faltaspor motivo de doença, comprovadas naforma regulamentar, até,

no máximo, 2 (dois) dias por mês, devidamente deferidas pelajunta médica

do município oupor este credenciada;

XV-faltas abonadas, até o máximo de 4 (quatro) dias por ano. " (NR)

Art. 13. O artigo 29 passará a viger com a seguinte redação:

”Art. 29 Salvo casos estabelecidos no Art. 28 deste Estatuto, o servidor do

magistério que interromper o aercício oufaltar ao serviço por mais de 30

(trinta) dias consecutivos ou 45 (quarenta e cinco) intercalados, em ] (um)

ano de atividades,ficará sujeito àpena de demissãopor abandono de cargo,

sendo-lhe assegurado o direito à ampla defesa substanciada em processo

administrativo. " (NR)

Art. 14. 0 artigo 31 passará a viger com a seguinte redação:
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“Art. 3I . Revogado. ”

Art. 15. O artigo 32 passará & viger com a seguinte redação:

”Art. 32 O Estágio Probatório é condição necessária à aquisição de

estabilidade, nos termos doparágrafo 4", do Art. 4] da Constituição Federal,

é“ 1 “A avaliação do desempenho dos servidores do magistério em estágio

probatório será realizadapor Comissão Especial constituidapara essefim.

5 2“ A Secretaria Municipal de Educação dará, através de regulamento

especrj'ico, prévio conhecimento aos servidores em estágio probatório dos

critérios, normas e padrões a serem aplicados por Comissão Especial de

Avaliação.

5 3º No estabelecimento de critérios para a avaliação de desempenho do

profissional do magistério em estágio probatório, devem ser consideradas

as condições gerais oferecidas pelo Poder Público Municipal para

realização do trabalho docente. ” ÚVR)

Art. 16. O artigo 33 passará & viger com a seguinte redação, acrescido do 5

9“:

“Art. 33 Os indicadores, a serem considerados na avaliação do servidor do

magistério em estágio probatório e nas avaliações de desempenho no curso

do exercício do cargo depois de estável, cuja regulamentação virá em lei

espectfica, são: (NR)

X— Revogado. (NR)

_? IºRevogado. (NR)

5 2ª ..................................

5 3”A análise, a homologação e a consolidação dos dados e da informação

do estágio probatório ocorrerá em quatro etapas, respectivamente, no

oitavo, décimo sexto, vigésimo quarto e trigésimo segundo meses após o

início do efetivo exercício do cargo, devendo a apuração ser feita pel

Comissão Especial de Avaliação e o registro no assentamento individual do

servidor pelas Secretarias Municipais da Educação e da Administração.

WR)

_? 4“Revogado. (NR)
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5 SºRevogado. (NR)

_? 6ª Revogado. (NR)

_? 7ºRevogado. (NR)

_? 8ºRevogado. (NR)

5 9ªSomente o afastamentopara gozo deférias legais por até trinta dias não

interfere na avaliação do servidor em estágio probatório, ficando, nos

afastamentos por período superior a trinta dias, a avaliação do estágio

probatório suspensa até o retorno do servidor ao exercício de suas

atribuições, retomando—se a contagem do tempo anterior. ”

Art. 17. O artigo 34 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 34 Torna—se estável, nos termos do art. 41 da Constituição Federal em

vigor, após 3 (três) anos de efetivo exercício, o servidor nomeadopara cargo

de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso público, desde

que avaliado e declarado apto em estágio probatório.

é” lª. A aquisição da estabilidade de que trata o caput deste artigo está

condicionada à obrigatória avaliação de desempenho, conforme disposto na

Seção anterior deste Capítulo. ” (NR)

_? 2“ Revogado.

Art. 18. Cria-se o artigo 35-A, que vigerá com a seguinte redação:

“Art. 35-A O servidor estável somenteperderá o cargo em virtude de:

I — sentençajudicial transitada emjulgado;

II — confirmação de culpa emprocesso administrativo disciplinar no qual lhe

seja assegurada ampla defesa;

III - resultado insatisfatório em procedimento de avaliação periódica de

desempenho, na forma do disposto nesta Lei e em lei espectfica que

regulamentará a avaliação de desempenho profissional, assegurada ampla

defesa;

IV - necessidade de redução de pessoal, em cumprimento ao limite de

despesa estabelecido na Constituição Federal e em Lei Complementar

Federal.
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Parágrafo único. O servidor queperder o cargo naforma do inciso IVdeste

artigo fará jus a indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento)

da remuneração mensal que estiverpercebendo por ano de efetivo exercício

do cargo. ”

Art. 19. O inciso II do artigo 44 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 44 ............................................................................................................

de idade;

...................................... ” (NR)

Art. 20. O artigo 45 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 45 ............................................................................................................

5 1ª ......................................

_? 2ºRevogado. " (NR)

Art. 21. O 5 lº do artigo 47 passará a viger com a seguinte redação:

”é“ 1 ºAs reposições e indenizações à Fazenda Municipal serão descontadas

em parcelas mensais, não excedentes à quinta parte da remuneração.

gzª ...................................... " (NR)

Art. 22. O 5 lº do artigo 50 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 50 ............................................................................................................

5? Iº O décimo terceiro salário poderá serpago em até 2 (duas) parcelas, de

acordo com o calendário depagamentos, devendo, no entanto, opagamento

ser integralizado anualmente até o dia 20 de dezembro,

Art. 23. O artigo 52 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 52 A progressão fine-ional na carreira ocorrerá mediante avanços

vertical e diagonal, abrangendo:
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[ - ascensão funcional, entendida como progressão vertical com avanço a

nivel imediatamente superior, atendido o requisito de habilitação

profissional, nos termos desta lei;

11 — progressão pincional diagonal, com avanço à referência de vencimento

superior, atendidos os critérios de assiduidade àsformações propostas pela

Secretaria de Educação e de avaliação de mérito, mantido o nível

correspondente, nos termos desta lei. ” (NR)

Art. 24. O artigo 53 passará a viger com a seguinte redação:

“Art 53 A ascensão funcional será processada mediante apresentação da

nova habilitação profissional do integrante do quadro do magistério, em sua

área de atuação, cuja pretensão tenha sido previamente autorizada pelo(a)

Secretário(a) de Educação, objetivamente demonstrada como importante e

necessáriapara o melhor desenvolvimento dapolítica educacional em vigor,

através de cópia autenticada em cartório, do diploma ou certificado de

habilitação em curso correspondente às exigências do nivel pretendido. ”

(NR)

Art. 25. O 5 2º do artigo 55 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 55 ............................................................................................................

çzº .......................................

I — melhores resultados qualitativos na sua área de atuação, devidamente

atestados pela Secretaria de Educação;

II — maior número de titulações, considerando o total de carga horária

acumulada;

III — média mínima de 90% de pºequência nas formações continuadas

ofertadas pelo municzpio. ” (NR)

Art. 26. O artigo 58 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 58 ..........................................................................................................

a) Revogado,“

b)pelaprogressão diagonal, em até 5% (cincopor cento), levando-se em conta

os resultados pedagógicos ou administrativo-pedagógicos prodwidos nos
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termos do disposto no artigo 34 da Lei Municipal nº 1023/2019 e suas

regulamentações, analisadas a cada interstício de 5 (cinco) anos, bem como

os indicadores que atestem o comprometimento funcional com afrequência

ao cotidiano de trabalho, bem como nas iniciativas voltadas ao seu

permanente aperfeiçoamento técnico. ” (NR)

Art. 27. Os artigos 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65 e 66 passarão a viger com as

seguintes redações, revogados em sua integra:

“Art. 59. Revogado.

Art. 60. Revogado.

Art. 61. Revogado.

Art. 62. Revogado.

Art. 63. Revogado.

Art. 64. Revogado.

Art. 65. Revogado.

Art. 66. Revogado. ” WR)

Art. 28. O 5 6º do artigo 67 passará a viger com a seguinte redação:

”Art 67 ............................................................................................................

39 6º. Revogado". (NR)

Art. 29. 0 artigo 68 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 68 É vedada a acumulação deférias, salvo se imperiosa e comprovada

necessidade do serviço ajustificar, não podendo, no entanto, a acumulação

exceder, em nenhuma hipótese, 2 (dois) períodos.

_? l º O servidor do magistério que acumular 2 (dois) períodos aquisitivos de

férias deverá gozá—Ias antes de completar o 3“ (terceiro) período, em comum

acordo com a Secretaria de Educação.

_55' 2ª. Revogado.
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Art. 30. O parágrafo único do artigo 69 passará a viger com a seguinte

redação:

“Art. 69 ............................................................................................................

Parágrafo único. Revogado. " (NR)

Art. 31. O artigo 75 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 75 ............................................................................................................

I —permanecer em gozo de licença por mais de 90 (noventa) dias, salvo na

hipótese de licença maternidade;

III — afastar-se por suspensão disciplinar ou faltas não justificadas ao

serviço que exceder aoperíodo de 4 (quatro) dias.

Parágrafo único. Revogado. " (NR)

Art. 32. O artigo 76 passará a viger com a seguinte redação:

”Art. 76 Conceder—se—á licença ao servidor efetivo do magistério

municipal:

[ - para tratamento de saúde;

11 - por motivo de doença depessoa dafamília;

III—por exercício efetivo do cargo;

IV-para tratar de interesses particulares;

V— em razão da gestação, adoção epaternidade;

Vl — paraprestação do serviço militar obrigatório;

VII - por motivo de acidente de trabalho ou doença ocupacional

VIII - para exercício de mandato classista;

IX - para capacitação profissional;

X- para exercício de cargo em comissão;

XI -para concorrer a cargo eletivo,“
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)Hl - para acompanhar cônjuge ou companheiro.

; ] ºAs licençasprevistas nos incisos I, II, Ve VIIserãoprecedidas deperícia

por Junta Médica meia! do Municipio oupor ele credenciada.

:$ 2º O laudo da Junta Médica Oficial do Município não se referirá ao nome

ou natureza da enfermidade, mencionando apenas o respectivo Código

Internacional de Doenças — CID, salvo quando se tratar de lesões

produzidas por acidente em serviço ou doença profissional.

5 3“ Ao beneficiário das licenças fica vedado o exercício de qualquer

ocupação laboral, remunerada ou não, bem como o exercício de atividade

considerada incompatível com a natureza da licença, sob pena de sua

suspensão e imediata devolução do quefoipercebido, semprejuízo de outras

providências cabíveis.

5 4ª Excepcionalmente, em caso de o servidor encontrar-se impossibilitado

de comparecerperante aJunta Médica (Metal do Municípiopara realização

prévia de perícia, na forma prevista no &' 1 º, deverá fazê-lo em momento

subsequente.

; 5º Sempre que necessário, aperícia médica a ser efetuada realizar—se—á na

residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar

internado.

_? 6º O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por

período superior a 24 (vinte e quatro) meses, exceto aquelas previstas nos

incisos VI, VIII, [X, Xe Xl do caput deste artigo.

é“ 7ºAo servidor que se encontrar em estágio probatório, somente poderão

ser concedidas as licenças previstas nos incisos I e VII do caput deste artigo.

59 8"Ao ocupante exclusivamente de cargo deprovimento em comissão serão

concedidas as licenças previstas nos incisos I e VII do caput deste artigo.

3? 9º O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença,

configurando falta os dias em que ele não trabalhar, caceta nos casos das

licenças previstas nos incisos I, II, Ve VII do caput deste artigo.

5 10 Terminada a licença, a servidor reassumirá o exercício do cargo no

primeiro dia útil subsequente, sob pena de ser considerado como faltoso

neste e nos demais dias em que não comparecer, salvojustificação prevista

nesta Lei.
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_? I I A licença concedida dentro de 30 (trinta) dias do término de outra da

mesma espécie será considerada como prorrogação.

$“ 12 Casofique comprovado que o servidor gozou indevidamente licença, a

mesmo estará sujeita à penalidade de suspensão pelo período de 60

(sessenta) dias e reembolso ao Tesouro Municipaldos valores indevidamente

recebidos durante o período de licença. " (NR)

Art. 33. 0 artigo 79, que passará a compor o disposto na nova redação do

artigo 86, vigerá com a seguinte redação:

"Art. 79. Revogado. ” (NR)

Art. 34. O artigo 80, renumerado para o é 40 do artigo 97, vigerá com a

seguinte redação:

“Art. 80. Revogado. ” (NR)

Art. 35. Os artigos 81, 82 e 83, revogados em sua íntegra, vigerão com a

seguinte redação:

“Art. 81. Revogado.

Art. 82. Revogado.

Art. 83. Revogado. ” WR)

Art. 36. A Subseção I da Seção V do Capítulo I do Título IV, passará a viger

com a seguinte redação:

“Subseção I ”. (NR)

Art. 37. Os parágrafos 2º e 6ª ficam alterados e os 7º, 8º e 9ª incluídos, ambos

do artigo 84, vigerão com a seguinte redação:

“Art. 84 ...........................................................................................................

é“ 2ºEm qualquer dos casos é indispensável o laudo do Serviço Médico do ,)

Municipio ou por este credenciado.

_? 6º O servidor do magistério poderá gozar desta licençapor até 30 (trinta)

dias, uma vez a cada quinquênio, mantida sua remuneração integral nesse

período, observado, nos demais casos, o disposto no 5 9” deste artigo. (NR)
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_? 7º Em se tratando de casos que demandem período superior a 30 (trinta)

dias de afastamento das suas atividades, a Secretaria de Educação envidará

todas as providências necessárias para garantir ao servidor a devida

assistência previdenciária a que tem direito.

3? 8º Quando a licençafor de até 15 (quinze) dias, poderá ser deferida, com

base em atestado médico homologado pela Junta Médica Oficial do

Municipio oupor este credenciada.

_? 9” O servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em

comissão gozará de licença para tratamento de saúde remunerada pelo

Município até o 15º (décimo quinto) dia de afastamento; a partir do 16º

(décimo sexto) dia deverá requerer o auxílio-doença ao Regime Geral de

Previdência Social. ”

Art. 38. Criam-se os artigos 84—A, 84—B e 84-C, que vigerão com a seguinte

redação:

“Art, 84-A Findo a prazo da licença, caso necessário, o servidor será

submetido à nova perícia médica oficial, que poderá concluir pelo retorno

ao serviço, com ou sem limitação de tarefas, pela readaptação, pela

prorrogação da licença, quando couber, oupela aposentadoria.

5 1 ”No curso da licençapoderá o servidor requererperícia médica, caso se

julgue em condições de reassumir o exercício ou com direito à

aposentadoria.

5 2“ O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a

publicação do ato de aposentadoria será considerado como de prorrogação

dalicença.

Art. 84-B O servidor será licenciado compulsoriamente, a critério da Junta

Médica Oficial, quando acometido de qualquer doença que impeça a sua

locomoção ou torne o seu estado incompatível com o exercício do cargo.

Parágrafo único. No caso de recusa injustificada & realização de perícia

médica determinada no caput deste artigo, o servidorficará sujeito à pena

de suspensão prevista nesta Lei, considerando—sefaltas ao serviço, parafins

de processo administrativo disciplinar por abandono de cargo, os dias que

excederem a essa penalidade, cessando a suspensão ou as faltas com a

realização da perícia.

Art. 84—C Verificada a recuperação de sua saúde, deverá o servidor

licenciado retornar ao exercício, ainda que permaneça em tratamento das
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sequelas, desde que as funções sejam compatíveis com as suas condições

orgânicas. "

Art. 39. A Subseção III da Seção V do Capítulo I do Título IV, passará &

viger com a seguinte redação:

“Subseção III

Da Licençapor Motivo de Doença de Pessoa da Familia

Art. 86 A licença desta subseção poderá ser concedida ao servidor por

motivo de doença do cônjuge, companheiro, padrasto, madrasta, ascendente,

descendente, enteado, irmão, criança ou adolescente sob sua guarda, tutela

ou curatela, que vivam às suas expensas e constem de seu assentamento

funcional.

5 1 ”A licença será precedida de comprovação da relação prevista no caput

deste artigo, bem como de atestado e relatório médicos, acompanhados de

exames complementares, se necessários, que serão avaliados pela Junta

Médica Oficial do Municipio oupor ele credenciada, quepoderá ratificá-los

ou nao.

_? 2ºSe a licença nãofor superior a 10 (dez) dias, poderá ser dispensado o

relatório a que se refere o parágrafo anterior, devendo o atestado médico

ser homologado pela Junta Médica ou credenciada.

_é' 3 º A licença ou sua prorrogação somente será deferida se a assistência

direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada

simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser verificado

através de acompanhamento por Assistente Social do quadro de servidores

do Município.

é“ 4ª Quando mais de um servidor guardar com o enfermo a relação prevista

no caput deste artigo, somente um deles poderá licenciar-se, sendo

concedida a licença àquele que reunir as melhores condições de prestar a

assistência requerida, conforme laudo de Assistente Social.

5 5“A licença será concedida semprejuízo do vencimento ate' 30 dias, e, após

esse período, com as seguintes reduções progressivas:

I - de 30% (trinta por cento), quando exceder 30 (trinta) dias e até 60

(sessenta) dias;
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II - de 50% (cinquenta por cento), quando exceder 60 (sessenta) dias e ate'

90 (noventa) dias;

111 - sem remuneração, a partir de 91 (noventa e um) dias e até o prazo

máximo de 1 (um) ano, compossibilidade deprorrogação.

5 6º Não será considerado como de efetivo exercício do cargo o periodo de

licença sem remuneração, previsto no inciso III do _Ç 5 º.

5 7º Os benefícios constantes deste artigo podem ser concedidas uma vez

apenas a cada quínquênio, podendo, todavia, serem facionados neste

período, deforma somatória, não ultrapassando o que dispõe o 9" 5º.

Art. 40. Os artigos 88, 89 e 90, constantes da Subseção IV da Seção V do

Capítulo I do Título IV, que regulava a Licença Prêmio e será substituída

pela novel Seção IV-A, revogados em sua íntegra, passam & viger com a

seguinte redação:

"Art. 88. Revogado.

Art. 89. Revogado.

Art. 90. Revogado. ” (NR)

Art. 41. Cria-se & Subseção IV-A da Seção V do Capítulo I do Título IV, em

substituição à Subseção IV descrita no artigo anterior, que passará a viger

com a seguinte redação:

“Subseção IV-A

Da Licençapor Efetivo Exercício do Cargo

Art. 90—A Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a

respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de

capacitação profissional.

5 1º Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis, '

devendo usufrui-los, no máximo, até 02 (dois) ano após configurado o

preenchimento de seus requisitos, a partir de quando decairá desse direito.

5? 2” O servidor que tiver integralizado o período, preencher os requisitos e

desejar sair de licença deverá requere-Ia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de

antecedência da data de inicio do evento de capacitação de que irá

participar, anexando ao requerimento oprograma que irá cumprir.
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_? 3ºAo término da licença, no prazo de cinco dias úteis, o servidor deverá

apresentar relatório, acompanhado de certificado ou documento

equivalente, informando sobre o evento e sobre sua participação nele.

55“ 4“ Ao servidor que, até a data da entrada em vigor desta Lei

Complementar, integralizar período de cinco anos e os requisitos exigíveis

sem ter jruído licença de 90 (noventa) dias, a título de prêmio por

assiduidade, fica garantido o direito a essa licença, sem prejuízo da

remuneração, salvo valores atribuídos em razão do exercício efetivo do

cargo, os quais serão abatidos, devendo sua ]?uição começar no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data de início da

vigência desta Lei.

_? 5“A licença de que trata esta Subseção não será concedida a servidor que,

no período aquisitivo:

I — sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença por doença depessoa dafamilia;

b) licença para tratar de interesses particulares;

c) condenação àpenaprivativa de liberdade, por sentença definitiva;

aO licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;

III - faltar injustificadamente ao serviço por 4 (quatro) dias anuais ou, de

forma justificada, por 8 (oito) dias ou mais, por ano, interrompendo-se a

contagem dos prazos em qualquer dessas duas situações. ”

Art. 42. 0 artigo 91 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 91 ............................................................................................................

   
_? 3 º Somentepoderá ser concedida nova licença de igual natureza depois d

decorrido período de efetivo exercício equivalente a um quinquêni

ininterrupto.

_? 4º Não poderá exceder de 5% (cinco por cento) do total de servidores do

magistério o número de servidores em gozo simultâneo de licençapara tratar

de interesses particulares. "
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Art. 43. Criam-se as Subseções VIII, [X, X, XI e XII da Seção V do Capítulo

I do Título IV, para os fins de melhor regulamentar direitos do interesse do

Magistério Municipal, ao longo dos novos artigos que terão a seguinte

redação:

“Subseção VIII

Da Licença para Exercício de Mandato Classista

Art. 97—A É assegurado ao servidor o direito [1 licença remunerada para o

desempenho de mandato sindical em centrais sindicais, em confederação, em

federação, em sindicato e em associação, sendo vedada a sua remoção,

redistribuição e cessão no curso do cumprimento do mandato.

é" 1 º Para o sindicato de base municipal, representativo do conjunto dos

servidores do magistério de Itabaianinha, poderão ser licenciados até 2

(dois) servidores, por tempo parcial de até 50% dajornada de trabalho;

é" 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada,

no caso de reeleição, mediante apresentação de documentação

comprobatória.

Subseção IX

Da Licença para Capacitação Profissional

Art. 97—B Conceder-se-á licença ao servidor do magistério, ocupante de

cargo de provimento em caráter permanente, para participar de cursos de

especialização, mestrado ou doutorado, no País ou no exterior, desde que

haja manifesto e prévio interesse da Administração Pública Municipal.

é" 1 ”A concessão desta licença condiciona-se & comprovação dapertinência

do curso com as atribuições do cargo público municipal mediante despacho

motivado do chefe do Poder Executivo, ouvido o Secretário Municipal de

Educação.

59 2º O servidor obriga-se a permanecer no exercício do seu cargo pelo

mesmo período do afastamento que lhe foi concedido, sujeitando—se, na

Praça Floriano Peixoto, 27, 1ª Andar, Centro, CEP 49290000, e—mail: gabineteºitabaianinhasegovbr

nabalaninha - Sergipe



Terça-feira
05 de janeiro de 2021
Ano III • Edição Nº 1126

- 2 7 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINl-IA

hipótese de afastamento instantâneo, à restituição da remuneração que tiver

percebido, bem como as demais despesas realizadas pela Administração

para sua participação no curso.

É“ 3ª Durante o período da licença, é vedado ao servidor o exercício de

qualquer atividade remunerada.

_? 4" Não se concederá licença para capacitação profissional antes do

término do periodo de estágio probatório.

Subseção X

Da Licençapara Exercício de Cargo em Comissão

Art. 97—C O servidor empossado em cargo de provimento em comissão será

licenciado do cargo efetivo de que e' ocupante, podendo optar pela

remuneração de um ou outro cargo, sem prejuízo de sua progressão

funcional.

5 lº O servidor que acumular legalmente dois cargos de carreira, quando

investido em cargo deprovimento em comissão, ficará afastado de ambos os

cargos efetivos, recebendo a remuneração desses cargos ou, por opção, a do

cargo em comissão.

5 2“ Será garantido ao servidor, ao término do exercício do cargo de

provimento em comissão, o retorno ao cargo de origem.

Subseção JH

Da Licença para Concorrer a Cargo Eletivo

Art. 97-D O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o

período entre a sua escolha, em convenção partidária, como candidato a

cargo eletivo e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça

Eleitoral.

é“ 1 º Da data de desincompatibilização estabelecida pela Justiça Eleitoral e

ate' o 5º (quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença

como se em efetivo exercício estivesse, sem prejuízo de sua remuneração,

mediante comunicação por escrito do afastamento, acompanhada de

documento comprobatório.

_? 2“ O servidor candidato a cargo eletivo, na localidade onde desempenhar

as suas funções e que exerça cargo de provimento em comissão, dele será
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afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante

a Justiça Eleitoral, até o 10º (décimo) dia seguinte ao do pleito.

$" 3“ Não será considerado como de efetivo exercício o período de licença

sem remuneração, previsto no caput deste artigo.

Art. 97—E A renúncia à candidatura ou o cancelamento do seu registro

acarretará a extinção da licença com a obrigatoriedade do retorno ao

exercício no primeiro dia útil subsequente, sob pena de as ausências

ocorridas nos dias que excederem a renúncia ou cancelamento serem

consideradas faltas para fim de processo administrativo disciplinar por

abandono de cargo.

Subseção 201

Da Licençapara Acompanhar Cônjuge ou Companheiro

Art. 97—F O servidor efetivo do magistério terá direito a licença sem

remuneração para acompanhar o cônjuge ou companheiro que for

transferido, para jbra do Município de Itabaianinha ou para exercer

mandato eletivo dos Poderes Executivo ou Legislativo, mediante sua

solicitação.

5 l º A licença será concedida mediante pedido devidamente instruído e

vigorará pelo prazo que perdurar a situação prevista no caput deste artigo.

_? ZºA licença será renovada a cada 2 (dois) anos, mediante apresentação

de documento comprobatório dapermanência da situação prevista no caput

deste artigo.

5 3º O tempo da licença a que se refere este artigo não será considerado

para nenhum efeito legal.

Art. 44. O artigo 98 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 98 .......................................................................................................
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Art. 45. O artigo 99 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 99 Ao professor regente, conceder-se—á, mediante requerimento do

interessado e contando-se afruição deste direito a partir do seu protocolo,

redução dajornada de trabalho mensal em 1/5 (um quinto), ao completar 20

anos ininterruptos de detiva regência de classes e idade superior a 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, ou 58 (cinquenta e oito) anos,

se homem, necessariamente.

[— Revogado;

Il — Revogado.

 

_? 3ºA redução prevista no caput deste artigo incidirá, proporcionalmente,

sobre toda a carga horária do profissional do magistério.

_?º 4“. Revogado.

_? 6ºA redução de que trata o caput deste artigo será extensiva aos demais

profissionais do magistério que comprovem 25 (vinte e cinco) anos de efetivo

exercício das funções de magistério descritas no artigo 4º deste Estatuto,

cumulativamente, observadas, da mesmaforma, as respectivasfaixas etárias

de gênero estabelecidas como requisitos. ” (NR)

Art. 46. O artigo 115 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 115 ..........................................................................................................

59 ] ”Revogado.

5 2ºRevogado. " (NR)

Art. 47. O artigo 116 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 1 16 Além do adicional deférias referido no Art. 69 deste Estatuto, são

deferíveis aos servidorespúblicos do magistério de Itabaianinha, adicionais:

] - por Tempo de Efetivo Exercício do Cargo;
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Art. 48. A Subseção I da Seção II do Capítulo II do Título IV, passará a viger

com a seguinte redação, sendo que os artigos 118 e 119 estão integralmente

revogados:

“Subseção I

Do Tempo de Ejêtivo Exercício do Cargo

Art. 117 O adicionalpor Tempo de Efetivo Exercício do Cargo e' devido ao

servidor do magistério à razão de até 5% (cinco por cento) por quinquênio

de efetivo exercício no serviço público municipal, incidente sobre o

vencimento que o servidor estiver percebendo no momento da concessão,

preenchidos os seguintes requisitos, pelo beneficiário, noperíodo aquisitivo:

] — não ter sofrido nenhuma espécie depenalidade em decorrência do vínculo

com a Administração Municipal;

11 - não ter mais de 15 (quinze) faltas injustificadas ou 30 (trinta) faltas

justificadas no desempenho da(s) junção(ões) exercida(s) no periodo aquisitivo,

contínuas ou não.

5 lª A concessão do adicional objeto deste artigo considerará,

obrigatoriamente, o tempo de exercício do cargo e o preenchimento dos

requisitos de assiduidade, fazendo jus à metade do referido percentual,

todavia, caso cumprido apenas um dos requisitos do caput;

é“ 2" O servidorfarájus ao adicional a partir do mês subsequente àquele em

que completar o quinquênio, observada a condição prevista no caput deste

artigo.

5 3“ O servidor que acumular licitamente dois cargos perceberá o adicional

de que trata este artigo em relação a cada cargo.

Art. 1 18 Revogado.

Art. 119 Revogado. " (NR)

Art. 49. O artigo 127 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 127. Revogado. ” (NR)

Art. 50. 0 artigo 128 passará a viger com a seguinte redação:

"Art. 128 ........................................................................................................
..
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III —— Revogado;

Art. 51. O artigo 130 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 130 ..........................................................................................................

5 2ª. Revogado. " WR)

Art. 52. 0 artigo 131, revogado em sua integra, passará a viger com a

seguinte redação:

“Art. 131. Revogado. ” (NR)

Art. 53. A Seção IV do Capítulo II do Título IV, bem como suas respectivas

subseções, passarão a viger com a seguinte redação:

“Seção IV

Das Indenizações e dos Auxílios

Art. 136 Constituem indenizações e auxílios pagos ao servidor do magistério

de Itabaianinha:

] — Ajuda de Custo,-

ll - Diáriaspara Viagem;

lll - Salário—Família;

IV - Auxílio-Doença;

V— Auxílio Transporte.

Parágrafo único. As indenizações e auxílios não sofrerão desconto de

qualquer natureza e nem poderão ser computados para percepção de

qualquer vantagem.

Subseção I
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Subseção III

Subseção IV

Art. 143 ............................................................................................................

51 “ Revogado.

52ºRevogado.

53” Revogado.

54“Revogado.

Subseção V

Art. 144 O profissional do magistério público municipal fará jus ao

transporte ou ao valor correspondente fornecido pela Administração

Municipal, para o desempenho de suas atividades, regulamentado, neste

último caso, por ato do Poder Executivo.

....................................... ” (NR)

Art. 54. Ao artigo 148, ficam inseridos, além de seu parágrafo único, os

incisos XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX, que vigerão com a

seguinte redação:

“Art. 148 ..........................................................................................................

mV— assediar moralmente subordinado ou colega de trabalho, mantendo

conduta abusiva caracterizada pela repetição prolongada de

comportamento hostil que ofenda a sua dignidade ou integridadefísica ou

psíquica;

XXV- Exercer qualquer tipo de influenciação politico-partidária junto a

colegas de trabalho, a discentes e/ou a seus familiares, no interior de

ambiente público ou se valendo de meios usados para o desenvolvimento

cotidiano do trabalho;

WI - praticar ata de incontinência pública e conduta escandalosa no

ambiente de trabalho;
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HV]! - proceder com insubordinação grave em serviço;

WII! - ofenderfisicamente, em serviço, a servidor ou a particular, salvo

se em legítima defesa própria ou de outrem.

XXIX — apresentar inassiduidade habitual, assim entendida a falta ao

serviço, por 45 (quarenta e cinco) dias, intercaladamente, sem causa

justificada, no período de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Éfacultado ao servidor, vítima do assédio sexual ou moral,

pleitearjunto à Administração a mudança do local de trabalho, semprejuízo

de sua remuneração, ate' a conclusão do respectivo processo administrativo

disciplinar. ”

Art. 55. O artigo 152 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 152 .........................................................................................................

I - houver dolo, má—fá ou reincidência, tratando-se dos deveres e das

proibições contidas nos arts. 145 e 148 deste Estatuto;

[[ - o descumprimento dos deveres e das proibições constituirfalta grave,

podendo assim também ser considerada a terceira reincidência numa

mesmafalta ou a ocorrência de 3 (três) faltas diversas;

 

Art. 56. O artigo 153 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 153 .........................................................................................................

Parágrafo único. A comissão para atender ao disposto no caput deste

artigo será a mesmaprevista na Lei Municipal nº 825/2009, observado,

porém, o disposto neste Estatutopara o seu regularfincionamento. ”

Art. 57. O artigo 154 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 154 .........................................................................................................

5? 3ª Será também demitido o servidor do magistério quefaltar ao serviço,

semjusta causa, por mais de 45 (quarenta e cinco) dias intercalados, no

periodo de 12 (doze) meses.
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54“ ..................................................................................................................

VII— quando reincidirpor 3 (três) vezes nas situações previstas no artigo

152 deste Estatuto.

Art. 58. O artigo 161 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 161 .........................................................................................................

1 — determinada a suspensão do profissional do magistério, ser—lhe—ápago

apenas o vencimento básico proporcional correspondente ao período,

abatidos os dias de cumprimento dapena imposta;

Art. 59. O artigo 165 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 165 Como medida cautelar, e afim de que o servidor não venha influir

na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo

administrativo disciplinarpoderá ordenar o seu afastamento do exercício do

cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, mantido incólume apenas o seu

vencimento básico, nesteperíodo.

5 lª 0 dastamento poderá ser prorrogado por 30 (trinta) dias, findos os

quais cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

_? 2“ Após o período de afastamento e concluindo a Comissão Processante

pela improcedência dos fatos apurados, fará jus o servidor a receber os

valores de sua remuneração não pagos durante o referido tempo,

devidamente atualizados. ” (NR)

Art. 60. O 5 6º do artigo 200 passará & viger com a seguinte redação:

“Art. 200 .........................................................................................................

5 6º A jornada não cumprida integralmente em uma só escola deve ser

completada em outra unidade de ensino da mesma localidade, priorizando—

se a menor distância entre elas, quando possível.

....................................... " (NR) &

Art. 61. O 5 2º do artigo 201 passará a viger com a seguinte redação:
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“Art. 201 .........................................................................................................

5 2". Revogado" (NR)

Art. 62. O artigo 206, revogado em sua íntegra, vigerá com a seguinte

redação:

"Art. 206. Revogado. ” ÚVR)

Art. 63. 0 artigo 207 passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 207 A gestão das escolas que integram a rede pública municipal de

ensino deve ser regulamentada através de lei especifica. ” (NR)

Art. 64. O artigo 208, revogado em sua íntegra, vigerá com a seguinte

redação:

“Art. 208. Revogado. " (NR)

Art. 65. O artigo 209 vigerá com a seguinte redação:

"Art. 209 ..........................................................................................................

59 ] “Revogado.

_? 2“ A função de confiança de Secretário Escolar deverá ser exercida por

servidor efetivo, seja auxiliar administrativo ouprofessorportador de laudo

médico de readaptação, podendo, ainda, ser contratado servidor para esta

finalidade, nos termos de ato do Poder Executivo que vise regulamentar suas

atribuições eformas de investidura. ” (NR)

Art. 66. O artigo 210 vigerá com a seguinte redação:

”Art. 210. Revogado. ” (NR)

Art. 67. O artigo 218 vigerá com a seguinte redação:

“Art. 218 A concessão de bolsas de estudo pelo Município ou a autorização

parafrequência ou realização de cursos em outros municípios, Estados ou

Países ficará condicionada à assinatura de compromisso ou acordoformal

pelo qual o servidor do magistério se comprometa a retornar ao serviço

público municipal após o término do estudo ou do curso ou de ressarcir as
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despesas que foram efetivadas, caso desista do curso ou deixe de cumprir

prestação obrigacional estipulada, além da manifestação expressa e

necessária do(a) Secretário(a) de Educação de que o curso almejado por

aquele atende aos interesses. da política educacional do município. ” ÚVR)

Art. 68. O artigo 225 vigerá com a seguinte redação:

“Art. 225 .......................................................................................................

_Ç ] ª. Parafins de atenderao disposto no artigo 99 deste Estatuto, será levada

em consideração todo o período anterior à vigência desta Lei,

cumulativamente, em benefício de cada profissional do magistério

municipal, observados os seus termos.

é“ 2”. Nos casos em que o servidordo magistério tenha cumprido os requisitos

previstos na disposição legal anterior à vigente parafazerjus à redução de

carga horária, esta deve se dar deforma proporcional, em toda sua carga

horária, observado o enunciado no caput, e não somente nas horas de

estudos ”

Art. 69. Cria-se o artigo 229-A, que vigerá com a seguinte redação:

"Art 229—A Ratifiquem—se, por esta Lei Complementar, os termos dispostos

na Lei Municipal nº 1023/2019 e suas respectivas alterações legislativas. "

Art. 70. 0 artigo 230 vigerá com a seguinte redação:

“Art. 230 Revogam-se a Lei Municipal Nº 231, de 29 de novembro de 1985,

e demais disposições em contrário, especialmente o disposto na Lei

Municipal nª 833, de 31/03/20]0, no que nãofor compativel com o disposto

nesta Lei. ” ÚVR)

Art. 71. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DOPREFEITOMUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,EM 05,

DE JANEIRO DE 2021. ,

DANILOALVESDE ALHO

Prefeito Mu '
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LEI (Nº 1064/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.064/2021

DE 05 DE JANEIRO DE 2021

“Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 825/2009, que dispõe sobre o Regime

Juridico Único do Município de Itabaianinha, estabelece os

princávios gerais do estatuto do servidor e dá outras

pmvidências'í

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAININHASE, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade de se ajustar a relação jurídica

entre a Administração Municipal e seus servidores às disposições constitucionais e legais vigentes e

à realidade econômica, financeira e administrativa do Município, faz saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1“ Fica acrescido ao Art. lº parágrafo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica:

I - aos servidores investidos em empregos públicos na Administração Direta, definidos em

lei municipal especifica;

II - aºs empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades da Administração Indireta que enviarem atividade econômica;

III - aos contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

acepcional interessepúblico, naforma da lei;

IV - aos ocupantes de cargos do magistério pública, que âm sua relação com o Município

regulada por Estatuto e Plano de Carreira e Remuneraçãopróprios;

V— aos agentes políticos municipais ”.

Art. 2” O parágrafo único do Art. 4º passa & viger com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os cargos públicos de provimento efetivo podem ser organizados em

carreiras ”.

Art. 3” Fica revogado o & lº do Art. 6“. /

“Art. 6'

5 I“Revogado”.

 

Art. 4” Ficam acrescidos os Arts. lO-A e 10-13, com a seguinte redação:

“Art. 10-A O ato deprovimento deve, necessariamente, conter as seguintes indicações, sob

pena de nulidade e responsabilidade de quem a emitir:
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I —fundamento legal;

II -forma de provimento;

III - nome completo do servidor;

IV- denominação do cargopúblico;

V - caráter efetivo ou em comissão da investidura;

VI - indicação do valor do vencimento inicial ou do subsídio;

VII - indicação, quandofor o caso, de que o exercício do cargo dar-se-a' cumulativamente

com outro cargo público, garantida a obediência aos preceitos constitucionais.

Art.]0-B O servidor apresentará, obrigatoriamente, quando do provimento do cargo,

declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio ”.

Art. 5“ O caput do Art. 13 passa & viger com a seguinte redação:

“Art. 13. A nomeação para cargo de carreira dar-se-a' sempre na classe inicial e

dependerá de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos,

obedecida a ordem de classificação e o prazo de sua validade ”.

Art. 6“ Fica revogado o Art. 16.

“Art. 16 Revogado ”.

Art. 7“ 0 Art. 17 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 17 Recondução é o provimento resultante do retorno do servidor estável ao cargo

anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II - desistência de exercer outro cargo oufunção, atéfindar o prazo do estágio probatório

do novo cargo assumido,-

III - reintegração do anterior ocupante.

5 lª Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro de

atribuições e vencimento compatíveis, ou posto em disponibilidade, observado o disposto

nesta Lei.

5 2º O servidor reconduzido também será posta em disponibilidade na hipótese de o cargo

de origem haver sido minto”.

Art. 8" 0 Art. 18 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 18 Readaptação é o ato de provimento derivado de cargo através da colocação,

temporária ou definitiva, de servidor efetivo em cargo de anibuições e responsabilidades

compativeis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental,

verificada em perícia realizadapor Junta Médica do Municipio oupor ele credenciado.

5 Iº Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor será encaminhado para

aposentadoriapelo Regime Geral de Previdência Social.

5 2" A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins ao do anteriormente

ocupado, respeitada a habilitação exigida.

5 3” Inexistindo cargo vago, o servidor será colocado em disponibilidade, devendo se

aproveitado tão logo haja vacância de cargo compatível com a sua capacidade.

5 4ª Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da

remuneração do servidor.

_6 5" Ao servidor ainda em período de Estágio Probatório e' tambémfacultado o direito de

readaptação, de acordo com as disposições do caput deste artigo, podendo, em caso de
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readaptação, as etapas de sua avaliação ser iniciadas no cargo original e concluídas no

cargo para o qual tiver sido readaptado ”.

Art. 9º 0 Art. 24 passa & viger com a seguinte redação:

“Art. 24 Reintegração e' a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente

ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidado a sua demissão

por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens e

reconhecimento dos direitos inerentes ao cargo.

& Iº Encontrando-se provido o cargo, a seu eventual ocupante, se estável, serd

reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro

cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade com remuneração proporcional até a

ocorrência de vaga.

_Ç 2º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade,

observado o disposto nesta Lei

5 3º A decisão administrativa que determinar a reintegração dependerá de processo

administrativo no qual a Procuradoria Geral do Município tenha emitido parecer

opinando pela nulidade da demissão.

9“ 4º O servidor reintegrado será submetido à perícia médica oficial e encaminhado para

aposentadoria pelo Regime Gao! de Previdência Social sejulgado incapaz”.

Art. 10 Fica revogado o 5 Sº do Art. 33.

“Art. 33

é“ 5' Revogado ”.

 

Art. 11 0 Art 43 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 43 Tomam-se estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados

para cargo de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso público que,

avaliados por comissão especialmente constituida para essefim, n'verem dito desempenho

satisfatório durante o período de estágio probatório”.

Art. 12 Fica revogado o Art. 44 e seu parágrafo único.

“Art. 44. Revogado ”.

Art. 13 0 Art. 46 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 46 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo

ftcara' sujeito a estágio probatóriopelo período de trinta e seis meses, durante o qual serão

avaliados sua aptidão, sua capacidade e seu desempenho, com base nos indicadores do

Art. 47 desta Lei”.

Art. 14 Fica revogado o parágrafo único do Art. 48. /

“Art. 48 '

Parágrafo Unico. Revogado”.

Art. 15 0 Art. 51 passa a viger com a seguinte redação:
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“Art. 51 O servidor que ao final do estágio probatório tiver obtido pontuação igual ou

inferior a 60% (sessenta por cento) do total depontospossiveis sera' exonerado”.

Art. 16 Fica revogado o Art. 55.

“Art. 55 Revogado”.

Art. 17 0 Art. 57 e seu parágrafo único passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 57 Somente o afastamento para gozo deférias legais por até trinta dias não interfere

na avaliação do servidor em estágio probatório.

Parágrafo único. Nos afastamentos por período superior a trinta dias, a avaliação do

estágio probatório ficará suspensa ate' o retorno do servidor ao exercício de suas

atribuições, retomando-se a contagem do tempo anterior”.

Art. 18 Ficam revogados os Arts 60 e 61.

“Art. 60 Revogado ”.

“Art. 61 Revogado”.

Art. 19 0 Art. 62 e o titulo da Seção respectiva passam a viger com a seguinte redação:

“Seção IV

Da Progressão

Art. 62 Progressão é o avanço horizontal e vertical do servidor efetivo no mrcicio do

cargo em razão dosfatores tempo,formação e desempenho.

5 lª Progressão horizontal e' a passagem do servidor de um nível de vencimento para

outro, na mesma classe, por tempo de efetivo exercido de cargo, mediante cumprimento

de critérios previamentefixados.

5 2º Progressão vertical e' a passagem do servidor de uma referência para outra, na

mesma classe, por mérito de formação e desempenho, mediante preenchimento de

critérios previamente estabelecidos.

5 3º Os níveis, as referências e demais condições da progressãofuncional serão definidos

em lei específica dispondo sobre carreiras dos servidores municipais”.

Art. 20 Os 55 lº e 2º do Art. 65 passam a constituir parágrafo único com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos para

exercício do cargo será exigida do candidato quando de sua convocação para

provimento”.

“Art. 78 ,

Parágrafo Unico. Revogado”. V

Art. 22 0 Art. 79 passa & viger com a seguinte redação:

Art. 21 Fica revogado o parágrafo único do Art. 78.

“Art. 79 A função de confiança só pode ser exercida por servidor ocupante de cargo de

provimento efetivo que receberá a gratificação cumulativamente com o vencimento do

cargo enquanto estiver no exercício dafunção ”.
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Art. 23 0 Art. 95 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 95. Remuneração e o vencimento acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

e/ou transitórias estabelecidas em lei”.

Art. 24 O inciso IV do Art. 106 passa a viger com seguinte redação:

“Art. 106

IV. Efetivo Exercício do Cargo ”.

 

Art. 25 0 Art. 1 10 passa viger com a seguinte redação:

“Art. 110 Ao servidor, inclusive o ocupante de cargo de provimento em comissão, quefor

designado para serviço, curso ou outra atividade, fora dos limites do Municioio, em

caráter eventual ou transitório, serão concedidas diárias para custeio das despesas de

alimentação, hospedagem e locomoção urbana.

9“ I“ Não se incluem nas dia'rias as despesas com passagens rodoviárias ou aéreas, que

correrão a expensas do Municipio.

5 2'A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade, quando o

deslocamento não incluirpernoite ou iniciar-se após as catorze horas.

5 3“ O servidor, no período em que estiver percebendo diárias, não fará jus a Adicional

por Trabalho Extraordinário.

&“ 4' Nenhum servidor poderá receber em diárias, no periodo de I (um) mês, montante

superior ao do vencimento do cargo que estiver exercendo”.

Art. 26 Ficam revogados os Arts. 111 e 113.

“Art. 111. Revogado ”.

“Art. 113. Revogado”.

Art. 27 0 Art. 1 19 passa & viger com a seguinte redação:

“Art. 119
..

III -por trabalho técnico e docente excepcional”.

  

Art. 28 0 Art. 126 fica renumerado para Art. 83-A, passa seu texto e o título de sua seção 3

viger com a seguinte redação:

“CAPÍTULOIV

DO EXERCÍCIODE CARGOEMCOMISSÃO POR SERVIDOR EFETIVO

Art. 83-A O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo empossado em cargo de

provimento em comissão poderá optar pela remuneração de um ou outro cargo, sem

prejuízo de sua ascensãofuncional.

Parágrafo único. O servidor que acumular legalmente dois cargos de provimento efetivo,

quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os

cargos efetivos, recebendo a remuneração desses cargos ou, por opção, a do cargo em

comissão”.

Art. 29 Ficam acrescidos no Título V, Capítulo II, Seção II, a Subseção IV (Do Trabalho
Técnico e Docente Excepcional), sobrescrevendo os Arts. 126—A e 126—B com a seguinte redação:
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“Art. 126-A Ao servidor ocupante de cargo efetivo designado para integrar grupo de

trabalho técnico ou cienuYico será concedida gratificação no valor equivalente a 40%

(quarenta por cento) da menor vencimento vigente na Administração Pública do

Municipio, praporcionalmente à participação efetiva nos trabalhos, a ser aferida em

relatório do grupo.

5 [ºA gratificação objeto data Subseção e' aplicávelpor:

I - assistência técnica deperitojudicial;

II - atuação em comissão de sindicância e processo administrativo;

III - atuação na comissão de avaliação de servidor em estágioprobatório;

IV- atuação em comissão de avaliaçãofuncional;

V- atuação em comissão de licitação;

VI - atuação najunta médica oficial do município.

5 2ºA duração dos grupos de trabalho será de, no máximo, 60 (sessenta) dias, prorrogável

uma única vez, para as atividades do inciso I do parágrafo anterior, e do prazo estipulado

no ato de instituição dos grupos de trabalho para as atividades pertinentes aos incisos II,

III, IV, Ve W.

9“ 3" O adicional de que trata o caput deste artigo tem natureza transitória, cessando

automaticamente suapercepção ao término dos trabalhos.

Art. 126-B Ao servidor que, por suaformação técnica e pedagógico, ministrar cursos ou

atividades de treinamento para servidores públicos municipais, não constantes nos

atribuições de seu cargo ou função, será devido gratificação no valor 5% (cinco por

cento) do menor vencimento vigente na Administração Pública do Municipio por hora

trabalhada.

ê lºNãofarão jus a gratificação os casos de simples repasse de conhecimentos práticos

ou teóricos adquiridos anave's de cursos ou palestras custeadas pelo erário municipal ou

aercício das atividades inerentes ao cargo.

5 2“ Sendo o trabalho realizado em horário diverso daquele do servidor, o valor-hora a

que se refere o caput deste artigo será acrescido em 50ª» (cinquenta por cento) ”.

Art. 30 Fica revogado o Art. 127.

“Art. 127. Revogado”.

Art. 31 0 Art. 128 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 128

I -por Tempo de Efetivo Exercicio do Cargo;

II -por Trabalho Penoso, Insalubre ou Perigoso;

III - ..............................................

IV-por Exercício de Cargo em Local de Dificil Acesso.

5 1'Aos servidores ocupantes de comos deprovimento em comissão são deferíveis apenas

os adicionais dos incisos II e IVdeste artigo ”.

 

Art. 32 0 Art. 129 e a seção respectiva passam viger com a seguinte redação.

“Art. 129 Adicional por Tempo de Efetivo Exercício do Cargo é devido à razão de 5'7

(cinco por cento) por quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal

incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, desde que preenchidos os seguintes

requisitospelo beneficiário noperíodo aquisitivo:

I - não ter sofrido nenhuma espécie de penalidade em decorrência do vínculo com a

Administração Municipal;

II — não ter mais de dezfaltas injustificadas, contínuas ou não.
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5 Iº O servidorfarájus ao adicional a partir do mês subsequente àquele em que completar

o quinquê'nio, observada a condição prevista no caput deste artigo.

5 2“ O Adicionalpor Tempo de Efetivo Exercício do Cargo incorpora-se aos vencimentos

do servidor a cada quinquênio, observado o limite máximo de 30% (trinta por cento)

lineares sobre o vencimento inicial.

é“ 3" O servidor que acumular licitamente dois cargos perceberá o adicional de que trata

este artigo em relação a cada cargo”.

Art. 33 Fica revogado o Art. 130.

“Art. 130. Revogado”.

Art. 34 O & 2º do Art. 131 passa viger com a seguinte redação:

“5 2“ O servidor quefizerjus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá

optar por um deles, podendo no, entanto, perceber com qualquer um deles o de

penosidade se laudo técnico certificar sua ocorrência ”.

Art. 35 Fica revogado o Art. 134.

“Art. 134. Revogado ”.

Art. 36 0 Art. 136 passa a viger com a seguinte redação:

“Art.136 O trabalho noturno prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas)

horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valorâwra acrescido de 25%

(vinte e cinco por cento), comparando-se cada hora como 5230” (cinquenta e dois

minutos e trinta segundos).

5 1' Por se tratar de serviço extraordinário, o adicional de que trata este artigo incidirá

sobre o valor da hora normal de trabalho, acrescido do percentual relativo à hora

extraordinária.

&“ 2” Nos casos em que a jornada de trabalho diário compreender um horário entre os

períodos diurno e noturno, o adicional será pago proporciona/mente às horas de trabalho

noturno.

5 3” O adicional de que trata esta Subseção e' vantagem transitória, cessanda o direito à

sua percepção com a eliminação da circunstância que deu causa à sua concessão”.

Art. 37 Fica acrescido no Título V, Capítulo 11, Seção III, a Subseção IV (Do Exercício de

Cargo em Local de Dificil Acesso), sobrescrevendo () Art. 136-A com a seguinte redação:

“Art. 136-A O servidor que exercer as atividades de seu cargo em local de dificil acesso

fará jus a adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o menor vencimento-base

vigente no Municipio.

5 lª São considerados locais de difícil acesso os postos de trabalho situadosfora da sed

do Município, em raio igual ou superior a 5 (cinco quilômetros), e que não são servido

por linhas regulares de transporte coletivo ou transporte fornecido pelo Poder Públic

Municipal

9“ 2' Quando o servidor residir na localidade de dificil acesso ou quando o Poder Público

Municipal proporcionar o transporte ao servidor, cessara' o direito ao recebimento do

adicional”.

Art. 38 Ficam revogados o Art. 137 e & subseção respectiva.
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“Art. 137. Revogado”.

Art. 39 0 Art. 139 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 139 Após cada período de doze meses de vigência da relação entre o Municipio e o

servidor, terá este direito aférias, na seguinteproporção:

I - trinta dias, se, no periodo aquisitivo, não tiverfaltado ao serviço mais de três vezes;

11 - vinte e quatro dias, se, no periodo aquisitivo, tiverfaltado ao serviço de quatro a seis

vezes;

III - dezoito dias, se, no período aquisitivo, tiverfaltado ao serviço de sete a doze vezes;

V- Doze dias, se, no periodo aquisitivo, tiverfaltado ao serviço de treze a dezoito vezes”.

Art. 40 Ficam revogados os Arts. 141, 146 e 147.

“Art. 141. Revogado”.

“Art. 146. Revogado ”.

“Art. 147. Revogado ”.

Art. 41 O inciso V do Art. 153 passa a viger corn a seguinte redação:

“V-por efetivo exercício do cargo ”.

Art. 42 O & 3º do Art. 155 passa a viger com a seguinte redação:

“9“ 3' A licença será concedida sem prejuizo da remuneração até 15 dias, e, após esse

período, com as seguintes reduçõesprogressivas:

I — de 30% (trintapor cento), quando exceder 30 (trinta) dias e ate' 60 (sessenta) dias;

II - de 60% (sessenta por cento), quando exceder 60 (sessenta) dias e ate' 90 (noventa)

dias;

III - sem remuneração, a partir de 91 (noventa e um) dias e ate' oprazo máximo de I (um)

ano, com possibilidade deprorrogação”.

Art. 43 O art. 161 passa a viger com a seguinte redação, ficando também alterada a redação

do titulo da Subseção respectiva para (Da Licença por Efetivo Exercício do Cargo):

“Art. 161 Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidorpoderá, no interesse da

Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração,

por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.

9“ 1 º Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuldveis.

&“ 2º O servidor que tiver integralizado o período, preencher os requisitos e desejar sair de

licença deverá requerê—la com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data de

inicio do evento de capacitação de que irá participar, anexando ao requerimento o

programa que ira' cumprir.

&“ 3" Ao término da licença, no prazo de cinco dias úteis, o servidor deverá apresenta

relatório, informando sobre o evento e sobre suaparticipação nele.

5 4"Ao servidor que, ate' a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, integralizar

periodo de cinco anos e os requisitos exigíveis sem terfruído licença de 90 (noventa) dias,

a titulo deprêmiopor assiduidade,fica garantido o direito a essa licença, sem prejuizo da

remuneração, salvo valores atribuidos em razão do aerclcio efetivo do cargo, os quais
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serão abatidos, devendo sua fruição começar no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados da data de inicio da vigência desta Lei”.

Art. 44 O art. 162 passa a viger com a seguinte redação:

“Art.]62. A licença de que trata esta seção não seni concedida a servidor que, noperiodo

aquisitivo:

I - sofrerpenalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licençapor doença de pessoa dafamãia;

b) licença para tratar de interesseparticular;

c) condenação àpena privativa de liberdade, por sentença definitiva;

d) licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;

III -faltar injustiftcadamente ao serviço por três dias ou maispor ano ou quinzepor

quinquênio ”.

Art. 45 Ficam revogados o parágrafo único do Art. 162 e os Arts. 163, 164 e 165.

“Art. 162

Parágrafo Único. Revogado”.

“Art. 163. Revogado”.

“Art. 164. Revogado”.

“Art. 165. Revogado”.

Art. 46 0 Art. 168 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 168

5 1º Para o sindicato de base municipal, representativo do conjunto dos servidores

municipais de Itabaianinha, poderão ser licenciados até 2 (dois) servidores, sendo um por

tempo integral e umpor tempoparcial de 50% dajornada de trabalho;

5 2º A licença terá duração igual a' do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de

reeleição, mediante apresentação de documentação comprobatória.

Art. 47 0 Art. 169 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 169 A servidora gestante fará jus à licença de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. A licençapoderá iniciar-se a partir do primeiro dia do 9' (nono) mês de

gestação, salvo antecipaçãoporprescrição médica ”.

Art. 48 0 Art. 171 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1 71 Sem qualquer prejuízo, é admissível a concessão ao servidor de ausência ao

serviço e horário especial, nos termos do disposto neste artigo.

5 ]“Ausência ao serviço:

1 -por 1 (um) dia:

a) em cada 3 (três) meses, para doação de sangue;

b) para se alistar como eleitor;

e) por motivo de aniversário do servidor.

11 -por 8 (oito) dias:

a) em razão de casamento civil ou religioso, contados da realização do ato;

b) em decorrência de falecimento de cônjuge, companheiro, pais, padrasto, madrasta,

filhos, enteados, criança e adolescente sob guarda, tutela ou curatela e irmãos.
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